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PAUTA DAS SESSÕES

SEGUNDA CÂMARA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON

Aviso nº 061/2019
PAUTA DA SEGUNDA CÂMARA
SESSÃO DO DIA 05/06/2019
HORÁRIO: 10h

NATUREZA: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/010092/2014
Origem: Superintendência de Atendimento ao Cidadão (SAC) 
Objeto: Contratação de Pessoal pelo Regime Especial de Direito Administrativo –
REDA/Edital nº 003/2012, publicado no Diário Oficial do Estado edição de 02 de
Novembro de 2012

NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS

Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Processo: TCE/004855/2005
Convênio: 475/2004 
Valor do Processo: R$36.088,00
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Gestora: Anaci Bispo Paim
Entidade Beneficiada: Prefeitura Municipal de Conceição do Coité
Gestor: Wellington Passos de Araújo

NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES E 
INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/000957/2013
Termo de Acordo e Compromisso -TAC nº 228/2009
Valor do Processo: R$287.096,85
Origem: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT)
Gestor: Márcio Meirelles
Advogados do Sr. Márcio Meirelles: André Isensee – OAB/BA nº 35.510 e Tiago
Melo - OAB/BA nº 30.834-E
Intervenientes:  Fundação  Cultural  do  Estado  da  Bahia  (FUNCEB)/Instituto  do
Patrimônio Artístico e Cultural (IPAC)
Gestores:  Gisele Marchiori  Nussbaumer (FUNCEB)/Frederico A.R. C. Mendonça
(IPAC)
Herdeiros do Sr. Frederico A.R. C. Mendonça: Maria Carolina Mendonça Chaves
e Sylvio Augusto de Oliveira Mendonça 
Entidade Beneficiada: Vânia Alves Smith Lima – EPP (Lima Comunicação)
Responsável: Vânia Alves Smith Lima 
Advogados da Sra. Vânia Alves Smith Lima: Bruno Silva de Cerqueira - OAB/BA
nº  28.666,  Alane  Silva  de  Cerqueira  -  OAB/BA  nº  40.860,  Ismar  Barbosa
Nascimento Júnior - OAB/BA nº 32.653 e Helder Leon Souza Sotelino Maia - OAB/
BA nº49.494

Salvador, 29 de Maio de 2019

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON

Edital nº 068/2019

Ficam notificados os responsáveis abaixo relacionados para recolherem aos cofres
públicos os valores de suas responsabilidades constantes nos processos adiante
indicados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/001099/2009 MARIA ANGELICA JUVENAL MAIA

TCE/001205/2017 JOSE ALVARO FONSECA GOMES

TCE/003781/2008 JOSE RUBENS DE SANTANA ARRUDA

TCE/003429/2011 VERA LUCIA RIBEIRO DE LACERDA – INVENTARIANTE 
DO SR. JOSE CARLOS DE LACERDA

Salvador, 29 de maio de 2019

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

NOTIFICAÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON

NOTIFICAÇÃO Nº 230/2019

Fica notificado Adson Pires de Novaes Junior OAB/BA nº 11.620, advogado do

Sr. José Marcelo do Nascimento Nilo, do DEFERIMENTO da solicitação de cópia

formulada  por  meio  do  Protocolo  nº  TCE/004124/2019  (Processo  nº

TCE/006955/2018), observados os termos do Ato nº 136/2017, disponibilizado no

Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, edição de 06/09/2017.

Salvador, 29 de maio de 2019

Clélia Oliveira 
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 90, DE 29 DE MAIO DE 2019 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o art. 54 da Resolução n.º 126
de 23 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO que a relotação deve atender, primacialmente, às necessidades
do serviço, sem prejuízo do autodesenvolvimento e da alavancagem na carreira
dos servidores;

CONSIDERANDO a  exigência  de  estabelecer  uma  rotina  para  o  controle
sistemático da movimentação  de pessoal  entre  os órgãos da estrutura  técnico-
administrativa básica do TCE-BA, com foco na melhoria da qualidade na prestação
do serviço,  incremento  do desempenho e da superação de eventual  lacuna ou
limitação de talento;

CONSIDERANDO ser aspecto essencial à adequada implementação da gestão de
pessoas o estabelecimento de instância central encarregada de definir a relotação
dos servidores, promovendo o equacionamento das demandas existentes à vista
do  estágio  de  cumprimento  das  metas  nas  unidades  envolvidas,  da  formação,
atitudes, habilidades e potencial do servidor e da complexidade das demandas que
lhe serão exigidas no novo setor;

RESOLVE delegar à Coordenação de Recursos Humanos (CRH) competência para
promover  a  autorização  final  para  a  mudança  de lotação  dos servidores,  após
verificação da compatibilidade entre as competências do servidor e as requeridas
para  o  cargo  da  unidade  de  destino,  bem  como  dos  efeitos  provenientes  da
movimentação,  levando  em  consideração,  para  os  ocupantes  do  Grupo  de
Atividades Controladoras, a destinação prioritária às Coordenadorias de Controle
Externo, ressalvados os casos excepcionais devidamente motivados. 
Fica revogado o Ato nº 66 de 19 de março de 2018, publicado no eDOTCE de 20
de março de 2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO 
Conselheiro-Presidente 

*ATO Nº 88, DE 23 DE MAIO DE 2019
publicado no eDOTCE de 27 de maio de 2019
* Republicado por haver saido com incorreção

ATO Nº 88, DE 23 DE MAIO DE 2019

O Presidente  do Tribunal  de Contas do Estado,  no uso de suas atribuições,  e
considerando o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar  nº 101, de 04
de maio de 2000, faz publicar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao primeiro
quadrimestre do exercício de 2019, detalhado na forma dos anexos 1.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-Presidente

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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